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1. Introdução

A Educação Ambiental, como conceito e prática, começou a ganhar 

visibilidade em 1972, com a realização da Conferência das Nações 

Unidas sobre o Ambiente Humano, em Estocolmo (Suécia), onde se 

discutiu com maior profundidade a necessidade da inserção da di-

mensão ambiental na educação. Cinco anos depois, na Conferência 

Intergovernamental sobre Educação Ambiental, em Tbilisi, Geórgia, 

foram definidas estratégias e diretrizes adotadas ainda hoje.

Passados quase 50 anos, apesar de toda a evolução das correntes teó-

ricas nas universidades, perdura a ideia de que a prática da Educação 

Ambiental se esgota na realização de eventos, palestras e distribui-

ção de panfletos. De fato, ainda hoje, boa parte dos profissionais das 

áreas ambiental e pedagógica acredita nessa fórmula, amplamente 

utilizada, mas que, sozinha, não é capaz de consumar o processo edu-

cativo. E o que diferencia as atividades que constituem esse proces-

so? É exatamente isso que buscaremos discutir nesta publicação.

Existem diversos mitos relacionados à Educação Ambiental. O des-

conhecimento sobre as várias teorias que embasam a prática pre-

judicam sobremaneira seu planejamento, execução e avaliação na 

gestão pública. Esse é o primeiro ponto que se coloca para reflexão. 
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Da mesma maneira que praticamente todos os gestores acreditam na 

premissa de que nenhum avanço significativo será alcançado sem um 

forte trabalho educativo, muitos ainda pensam que é possível obtê-lo de 

forma amadora e sem recursos, apenas com boas intenções. Sim, qual-

quer profissional qualificado pode ministrar palestras e publicar folhetos 

informativos. Porém, quando buscamos ser efetivos no processo educa-

tivo, precisamos ir além do repasse de informações e trabalhar o público 

não como receptores que se comportam passivamente, mas como sujei-

tos que pensam, agem e remodelam as informações de acordo com suas 

vivências e, portanto, a partir dos distintos pontos de vista encontrados em 

uma sociedade heterogênea como a nossa.

Por desconhecerem a necessidade de contextualizar sua atuação e as teo-

rias que permeiam o tema, muitos projetos na área de Educação Ambiental 

mostram-se superficiais, tendo como objetivo apenas informar ou sensibi-

lizar os atores envolvidos, e, frequentemente, agindo sobre as consequên-

cias, e não sobre as causas de um problema ambiental.

Um exemplo emblemático são as campanhas que tentam sensibilizar a po-

pulação a descartar o lixo corretamente. Quantas já foram realizadas e quan-

tas podem ser consideradas realmente bem-sucedidas? A quantidade de 

lixo recolhida nas ruas das grandes cidades brasileiras cresce progressiva-

mente, embora grandes somas tenham sido gastas em campanhas para 

mantê-las limpas.   

Mas se a quantidade de lixo nas ruas diminuísse, poderíamos atribuir este 

fato ao sucesso dos trabalhos educativos realizados ou apenas ao aumen-

to da fiscalização e da aplicação de multas? E se concluíssemos que a re-

dução do lixo é resultado dos trabalhos educativos realizados, poderíamos 

comemorar o fim do problema do lixo ou continuaríamos com a questão 



6

do excesso de resíduos descartados e levados a lixões e aterros sanitá-

rios? É refletindo sobre essas questões que percebemos como a Educação 

Ambiental precisa de muito mais do que boas intenções.

Partimos, então, para o segundo ponto de reflexão: a escassez de recursos 

para a Educação Ambiental. O trabalho educativo, para ser efetivo, depende 

fundamentalmente de pessoas. Exceto em casos de capacitações técnicas 

à distância ou semipresenciais, como treinamentos para gestores públicos 

com foco em repasse de informações, todo processo educativo é muito de-

pendente do diálogo entre as partes envolvidas. Mas, embora a contrata-

ção de muitos profissionais seja uma necessidade recorrente, ainda hoje 

as equipes de Educação Ambiental costumam ser pequenas e os recursos 

disponíveis, ínfimos, diante da grandeza dos projetos necessários. Portanto, 

quem trabalha com Educação Ambiental precisa também de muita criativi-

dade para superar os desafios e alcançar seus objetivos.

A diversidade de temas e públicos a serem trabalhados exige, por sua vez, 

que as equipes sejam multidisciplinares e que os educadores conheçam 

não apenas aspectos pedagógicos e metodológicos, mas também uma 

infinidade de assuntos relacionados à área ambiental. Um projeto de 

Educação Ambiental em unidades de conservação, por exemplo, pode se 

resumir a um conjunto de eventos, atividades e oficinas para entreter os 

visitantes, se trabalhado sob um viés conservador. Contudo, pode tam-

bém abranger atividades voltadas à mediação de conflitos, à aproximação 

entre os moradores do entorno e os gestores da unidade e ao fortalecimen-

to da atuação do seu conselho gestor, entre outras iniciativas que pode-

riam permitir uma maior participação da sociedade. Nesse caso, busca-se 

um enfoque menos conservador e mais transformador. 



Nesta publicação, buscamos fazer uma breve contextualização histórica 

da Educação Ambiental, bem como diferenciar seus aspectos conserva-

dores e transformadores, passando, então, a questões teórico-metodo-

lógicas relacionadas à sua prática. Com isso, desejamos desvendar um 

pouco da complexidade que envolve a Educação Ambiental e incentivar 

práticas mais participativas e socialmente justas.



2. Breve histórico da Educação Ambiental

Desde a Revolução Industrial, nossa sociedade tem vivenciado um 

desenvolvimento tecnológico bastante expressivo. No entanto, é inegá-

vel que o modelo de produção derivado dessa revolução, caracterizado 

pelo uso intensivo de energia fóssil (petróleo), pela superexploração dos 

recursos naturais e pela utilização do ar, água e solo como depósito de 

dejetos, também tem contribuído para o aumento da degradação am-

biental. Alguns marcos históricos pautaram a evolução do debate 

ambientalista e da Educação Ambiental, como veremos a seguir.
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Anos 1960

Publicado em 1962, o livro Primavera silenciosa, da americana Rachel 

Carson, fica famoso no mundo todo como o primeiro a alertar para 

os impactos da ação humana sobre o meio ambiente e a criticar prá-

ticas como a utilização de insumos químicos e o despejo de dejetos 

industriais na natureza.

Anos 1970

Em 1972, o chamado Clube de Roma, formado por especialistas pre-

ocupados com o meio ambiente, publica o relatório Os limites do 

crescimento, com previsões bastante pessimistas sobre o futuro da 

humanidade e o modelo de exploração e produção adotado mun-

dialmente na época. No mesmo ano, durante a Conferência sobre 

Ambiente Humano, realizada em Estocolmo, na Suécia, a Organização 

das Nações Unidas (ONU) estende as discussões sobre meio ambien-

te ao campo da Educação. 

Três anos depois, ainda como desdobramentos daquele encon-

tro, a ONU lança o Programa Internacional de Educação Ambiental 

(PIEA) e divulga a Carta de Belgrado. O documento, redigido na 

Iugoslávia, estabelece as metas e princípios da Educação Ambiental 

e, em 1977, na cidade de Tbilisi, na ex-república soviética da Geórgia, 

em uma conferência que virou marco para a educação ambiental, 

ajuda a definir diretrizes, estratégias e ações até hoje adotadas por 

especialistas da área.



11

Anos 1980

Tragédias como a de Bhopal (1984), na Índia, onde toneladas de gás tó-

xico vazaram de uma fábrica americana de pesticidas, e o acidente 

nuclear de Chernobyl (1986), na então União Soviética (URSS), mar-

cam a primeira metade da década. Diante do agravamento da proble-

mática ambiental no planeta, em 1987 a ONU promove, em Moscou, 

o Congresso Internacional sobre Educação e Formação sobre o Meio 

Ambiente, um encontro de caráter não governamental que reafirmou 

os princípios de Educação Ambiental e assinalou a importância e a ne-

cessidade de pesquisas e da formação na área. 

Também em 1987, como resultado dos estudos realizados pela 

Comissão Mundial sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento 

(CMMAD), foi elaborado o relatório O nosso futuro comum (ou 

Relatório de Brundtland). Além de criticar o modelo adotado pe-

los países desenvolvidos, ressaltando os riscos do uso excessivo dos 

recursos naturais sem considerar a capacidade de suporte dos ecos-

sistemas, o documento apresenta o conceito de desenvolvimento 

sustentável, descrito como “o desenvolvimento que satisfaz as ne-

cessidades presentes, sem comprometer a capacidade das gera-

ções futuras de suprir suas próprias necessidades”.

No Brasil, a década de 1980 é marcada pelo crescimento dos movi-

mentos sociais, que ganharam força com a abertura política, após o fim 

do regime militar. Um grande marco foi a criação da Política Nacional do 

Meio Ambiente (Lei nº 6.983/1981), que destaca a Educação Ambiental 

como um dos princípios para a preservação, melhoria e recuperação da 

qualidade ambiental, devendo ser oferecida em todos os níveis de ensi-

no e em programas específicos direcionados às comunidades. Em 1988 
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é promulgada a Constituição Federal, que, no Capítulo VI (sobre meio 

ambiente), artigo 225, parágrafo 1º, inciso VI, determina ao poder públi-

co a promoção da Educação Ambiental em todos os níveis de ensino 

e a conscientização pública para a preservação do meio ambiente. É a 

partir dessa década que muitos educadores passam a se denominar 

“ambientais”, promovendo vários encontros estaduais, nacionais e latino-

-americanos, vistos como espaços de discussão e construção de práticas 

educativas voltadas à temática ambiental.

Anos 1990

Com o avanço da globalização da economia e das discussões sobre meio 

ambiente no mundo todo, ocorre em 1992, no Rio de Janeiro, a Conferência 

sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento das Nações Unidas, conheci-

da como Rio Eco-92. O encontro, que colocou em lados opostos as 

nações ricas e em desenvolvimento, gera, entre outros documentos, uma 

declaração de princípios (Carta da Terra) e a Agenda 21, um plano de ação 

para o desenvolvimento sustentável com um capítulo inteiro dedicado 

à Educação Ambiental. Já no Fórum Global, evento paralelo que atraiu 

ambientalistas, sindicalistas, ONGs e lideranças indígenas de todas 

as partes do mundo, é assinado o Tratado de Educação Ambiental para 

Sociedades Sustentáveis e Responsabilidade Global, que reconhece 

o papel central da Educação Ambiental como processo dinâmico, em 

permanente construção, e traça as diretrizes de um plano de ação social.

Ainda durante o Fórum Global, é criada a Rede Brasileira de Educação 

Ambiental (Rebea), composta por ONGs, educadores e instituições li-

gadas à educação. Em 1994, com a intenção de consolidar a Educação 

Ambiental como política pública, é lançado o Programa Nacional de 
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Educação Ambiental (ProNEA). Três anos depois, são elaborados 

os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs), que defendem que 

o estudo do meio ambiente esteja articulado e seja transversal às 

diversas áreas do conhecimento. A década termina com a promulga-

ção da Lei nº 9.795/1999, que institui a Política Nacional de Educação 

Ambiental (PNEA) e cujo artigo 2º reforça: “A educação ambiental 

é um componente permanente da educação nacional, devendo estar 

presente, de forma articulada, em todos os níveis e modalidades do 

processo educativo, em caráter formal e não-formal”.

Anos 2000

Em 2002, a ONU promove uma segunda Cúpula Mundial sobre o De-

senvolvimento Sustentável, desta vez em Joanesburgo, África do Sul. 

O encontro reuniu dirigentes de 193 nações com o objetivo de ava-

liar a implementação da Agenda 21 e das convenções assinadas na 

Rio Eco-92. Num dos documentos oficiais do evento, recomendou-se 

que a ONU promovesse um decênio dedicado à Educação para 

o Desenvolvimento Sustentável (EDS), o que aconteceu em dezembro 

do mesmo ano, quando o período de 2005 a 2014 foi instituído como 

a Década da Educação para o Desenvolvimento Sustentável.

No Brasil, o século 21 começa com a Educação Ambiental assumindo 

uma dinâmica intensa em termos político-institucionais e de proje-

tos de formação de amplos setores sociais. Em 2002, o Decreto Federal 

nº 4.281 regulamenta a Política Nacional de Educação Ambiental (Lei 

nº 9.795/99). Além da politização dos debates e da consolidação dos 

espaços interinstitucionais, o Ministério do Meio Ambiente e o 

Ministério da Educação passam a atuar juntos. Com isso, avançam 
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o diálogo permanente com o governo federal, a ampliação dos Centros 

de Educação Ambiental (CEAs), a criação de Comissões Interinstitucionais 

de Educação Ambiental (CIEAs) nos estados e o fomento à criação de 

fóruns locais para discutir educação e meio ambiente. 

Em 2004, Goiânia sedia o primeiro encontro governamental nacional 

sobre políticas públicas de Educação Ambiental. Na ocasião, foi elabo-

rado um documento que estabelecia um importante e pioneiro pacto 

entre as esferas de governo para a criação de políticas e programas esta-

duais e municipais de Educação Ambiental. Em 2005, após a Década da 

EDS para a América Latina ser oficialmente lançada no Brasil, é publicado 

o Manifesto pela educação ambiental, que condenava a troca do ter-

mo Educação Ambiental pela expressão EDS, embutida de um conceito 

mercadológico, segundo seus detratores, e que poderia induzir o esque-

cimento dos princípios, objetivos e diretrizes da Educação Ambiental.

Num cenário marcado pela crise na Europa, pelas desigualdades 

de crescimento e de poder entre os países e pelo enfraquecimen-

to dos Estados nacionais e movimentos sociais frente aos interesses 

financeiros, acontece, no Brasil, a Conferência das Nações Unidas 

sobre Desenvolvimento Sustentável. Conhecida como Rio+20, a reu-

nião atrai líderes de mais de 180 nações para uma discussão so-

bre como conciliar o desenvolvimento econômico com a inclusão 

social e a conservação ambiental. Na II Jornada Internacional de 

Educação Ambiental, um dos eventos paralelos ao encontro, foi elaborado 

o Plano de Ação do Tratado de Educação Ambiental para Sociedades 

Sustentáveis e Responsabilidade Global, que incluiu a formação de 

uma Rede Planetária de Educação Ambiental com a função de asse-

gurar a continuidade e a expansão das ações após a Rio+20, especial-

mente aquelas já previstas no tratado.
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Em 12 de dezembro de 2015, durante a COP 21 (21ª Conferência das 

Nações Unidas sobre as Mudanças Climáticas), foi firmado o Acordo 

de Paris, que é um compromisso entre 195 países com meta na redu-

ção da emissão de gases do efeito estufa. Ou seja, para combater a 

crise climática, após várias negociações, os países assinaram o Acordo, 

que entrou em vigor em 4 de novembro de 2016. 

A principal meta do Acordo de Paris é manter o aumento da tempe-

ratura do planeta abaixo dos 2ºC, para garantir um futuro com baixa 

emissão de carbono, adaptável, próspero e justo para todos.

Assim, os países signatários do Acordo criaram suas Contribuições 

Nacionais Determinadas (NDC, na sigla em inglês), ou seja, compro-

missos para colaborar com a meta global de redução de emissões. O 

Brasil, por exemplo, comprometeu-se a reduzir até 2025 suas emissões 

de gases de efeito estufa em até 37% (comparados aos níveis emiti-

dos em 2005), estendendo essa meta para 43% até 2030.

 

Desses acordos firmados pelos países, a cada cinco anos os governos 

devem comunicar de forma voluntária o andamento de suas metas. 

Se já estiverem alcançando as metas previstas, devem criar mecanis-

mos para elevá-las, tornando-as mais ambiciosas.
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3. Programa Estadual de Educação Ambiental 
 

O Programa Estadual de Educação Ambiental do Rio de Janeiro 

(ProEEA-RJ), é aguardado desde a promulgação da Lei Estadual 

nº 3.325, de 17 de dezembro de 1999, quando foi instituída a Política de 

Educação Ambiental do Estado do Rio de Janeiro. Porém, o processo 

de construção do ProEEA-RJ só teve início em dezembro de 2009, 

por ocasião do seminário de dez anos da citada lei.  

Para essa construção, o Grupo Interdisciplinar de Educação Ambiental 

(GIEA) buscou identificar, em outros estados do país, processos se-

melhantes com uso de metodologias participativas, optando, as-

sim, pela realização de seminários regionalizados, com o objetivo de 

ampliar e garantir a participação popular no processo de gestão am-

biental pública, bem como possibilitar a descentralização e o com-

partilhamento de responsabilidades entre os entes federados.  

Finalmente, quase 20 anos depois, o ProEEA-RJ foi aprovado pela 

Resolução Conema nº 82, de 26 de julho de 2018 , e corroborado, na 

Resolução Conjunta SEA/SEEDUC nº 661, de 7 de agosto de 2018, 

como um programa de âmbito estadual, fruto de ampla consulta 

pública envolvendo educadores ambientais dos 92 municípios flu-

minenses, e destinado a dar início a um amplo e democrático pro-

cesso de participação, não só para sua construção, como também 
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para o engajamento de todos os setores da sociedade e esferas de go-

verno como corresponsáveis por sua aplicação, execução, monitoramento, 

avaliação e aperfeiçoamento.  

Os princípios, diretrizes e objetivos constantes do ProEEA-RJ nortearão as 

atividades pedagógicas, práticas e teóricas, bem como os serviços, ações 

e atividades oferecidos à população do Estado do Rio de Janeiro pelos ór-

gãos estaduais de meio ambiente e de educação.  

Embora a definição proposta na lei seja a oficial e  englobe diversas dimen-

sões, acredita-se que, após dez anos de desenvolvimento de teorias e prá-

ticas, seja apropriado inserir complementações que apontem para uma 

melhor compreensão do que se pretende com a Educação Ambiental en-

quanto política pública. 
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4. Princípios e diretrizes da Educação 
Ambiental: marco legal

É bastante evidente a similaridade entre os princípios e diretrizes das 

políticas e dos programas nacional e estadual de Educação Ambiental, 

o que demonstra a coerência entre as propostas. As duas tabelas a se-

guir mostram a semelhança de valores:
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 Programa de Educação Ambiental

Nacional Estadual

I - Concepção de ambiente em sua 
totalidade, considerando a interdependência 
sistêmica entre o meio natural e o construído, 
o socioeconômico e o cultural, o físico e o 
espiritual,  sob o enfoque da sustentabilidade;

II - Enfoque humanista, histórico, crítico, político, 
democrático, participativo, inclusivo, dialógico, 
cooperativo e emancipatório;

III - Respeito à liberdade e à equidade de gênero;

IV - Reconhecimento da diversidade cultural, 
étnica, racial, genética, de espécies 
e de ecossistemas;

V - Abordagem articulada das questões 
ambientais locais, regionais, nacionais, 
transfronteiriças e globais;

VI - Compromisso com a cidadania ambiental;

VII - Vinculação entre as diferentes dimensões 
do conhecimento; entre os valores éticos 
e estéticos; entre a educação, o trabalho, 
a cultura e as práticas sociais;

VIII - Democratização na produção e divulgação 
do conhecimento e fomento à interatividade 
na informação;

I - Concepção de “ambiente” em sua unidade 
e totalidade, considerando a interdependência 
sistêmica entre o meio físico natural e o meio 
físico socialmente construído;

II - Participação ativa, autônoma e popular;

III - Enfoque humanista, histórico, crítico, 
participativo, inclusivo, dialógico, cooperativo, 
solidário e emancipatório; 

IV - Pluralismo de ideias e concepções 
pedagógicas, garantindo a inserção da 
temática ambiental como tema transversal 
aos projetos político-pedagógicos;

V - Vinculação entre as diferentes 
dimensões do conhecimento: entre 
a educação e o trabalho, a cultura, a ciência 
e a tecnologia, os saberes tradicionais 
e os valores éticos e estéticos;

VI - Avaliação crítica dos processos educativos;

VII - Abordagem articulada e integrada das 
questões ambientais em sua dimensão local, 
regional, nacional e global;

VIII - Reconhecimento, respeito e valorização 
da diversidade cultural existente no estado;
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Tabela 1 - Relação de princípios e diretrizes dos programas nacional 
e estadual de Educação Ambiental (continua)



20

Programa de Educação Ambiental

Nacional Estadual

IX - Pluralismo de ideias 
e concepções pedagógicas;

X - Garantia de continuidade 
e permanência do processo educativo;

XI - Permanente avaliação crítica 
e construtiva do processo educativo;

XII - Coerência entre o pensar, o falar, 
o sentir e o fazer;

XIII - Transparência.

IX - Compromisso com a cidadania ambiental;

X - Reconhecimento do direito à auto-
organização dos diversos sujeitos sociais e de 
suas formas de produção de conhecimento. 

I - Transversalidade  e interdisciplinaridade;

II - Descentralização espacial e institucional;

III - Sustentabilidade socioambiental;

IV - Democracia e participação social;

V - Aperfeiçoamento e fortalecimento 
dos sistemas de Ensino, Meio Ambiente 
e outros que tenham interface 
com a educação ambiental.

I -Transversalidade;

II - Descentralização e compartilhamento;

III - Sustentabilidade dos processos educativos;

IV - Participação e controle social;

V - Fortalecimento do sistema de ensino;

VI - Fortalecimento do Sisnama;

VII - Justiça social e ambiental;

VIII - Respeito a todas as formas de vida;

IX - Respeito à diversidade cultural;

X - Transparência
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Tabela 1 - Relação de princípios e diretrizes dos programas nacional 
e estadual de Educação Ambiental (continuação)

Fonte: Programa Nacional de Educação Ambiental, 2005; 
Programa Estadual de Educação Ambiental, 2018
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 Política de Educação Ambiental

Nacional Estadual

I - Enfoque humanista, holístico, democrático 
e participativo;

II - Concepção do meio ambiente em sua 
totalidade, considerando a interdependência 
entre o meio natural, o socioeconômico 
e o cultural, sob o enfoque da sustentabilidade;

III - Pluralismo de ideias e concepções 
pedagógicas, na perspectiva da inter, multi 
e transdisciplinaridade;

IV - Vinculação entre a ética, a educação, 
o trabalho e as práticas sociais;

V - Garantia de continuidade e permanência 
do processo educativo;

VI - Permanente avaliação crítica do processo 
educativo;

VII - Abordagem articulada das questões 
ambientais locais, regionais, 
nacionais e globais;

VIII - Reconhecimento e o respeito 
à pluralidade e à diversidade individual 
e cultural. 

I - Enfoque humanista, holístico, democrático 
e participativo;

II - Concepção do meio ambiente em sua 
totalidade, considerando a interdependência 
entre o meio natural, o socioeconômico 
e o cultural sob o enfoque da sustentabilidade;

III - Pluralismo de ideias e concepções 
pedagógicas, tendo como perspectivas a inter, 
a multi e a transdisciplinaridade;

IV - Vinculação entre a ética, a educação, 
o trabalho, a democracia participativa 
e as práticas sociais;

V - Garantia de continuidade e permanência 
do processo educativo;

VI - Participação da comunidade;

VII - Permanente avaliação crítica 
do processo educativo;

VIII - Abordagem articulada das questões 
ambientais do ponto de vista local, regional, 
nacional e global;

IX - Reconhecimento, respeito e resgate da 
pluralidade e diversidade cultural existentes 
no estado;

X - Desenvolvimento de ações junto a todos 
os membros da coletividade, respondendo 
às necessidades e interesses dos diferentes 
grupos sociais e faixas etárias.
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Tabela 2 – Relação dos princípios comuns às políticas nacional 
e estadual de Educação Ambiental

Fontes: Lei nº 9.795/1999 e Lei Estadual nº 3.325/1999
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5. Educação Ambiental em debate

A Educação Ambiental, como campo do conhecimento e da prática 

educacional, tem uma história recente. Diante de fortes demandas 

sociais, ela nasce como forma de contestação a modelos societários 

construídos sobre pilares insustentáveis, sendo crítica aos modelos 

desenvolvimentistas adotados tanto pela antiga URSS quanto pelos 

países capitalistas.

A evolução teórico-metodológica da Educação Ambiental se inten-

sif ica a partir dos anos 1970, especialmente após alguns marcos 

históricos. A relevância que a questão ambiental ganha no cená-

rio mundial provoca uma profusão de discursos e práticas educa-

tivas. Grande parte desses discursos se afasta do cenário real de 

conflitos socioambientais, acabando por gerar práticas que em nada 

mudam a realidade. Parte do que nasce como crítica societária ad-

quire um viés conservador que, apoiado no senso comum, ganha 

rapidamente espaço na sociedade. Produz-se, assim, uma polarida-

de de discursos e práticas: de um lado, uma Educação Ambiental 

abstrata, voltada para a natureza externa, que se distancia do terre-

no dos conflitos socioambientais; do outro, uma prática crítica que 

olha para tais conflitos e pretende fortalecer o controle da socieda-

de sobre a gestão ambiental pública. 
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Diante disso, o que se pretende a seguir é diferenciar as duas principais 

correntes da Educação Ambiental para que o leitor compreenda as conse-

quências, para a sociedade e o ambiente, de cada forma de trabalhá-la.

5.1. Educação Ambiental conservadora

O discurso conservador é aquele que não remete ao que é da estrutura da 

sociedade, ou seja, não questiona a origem dos problemas e não pretende 

transformar a realidade. A Educação Ambiental conservadora possui algu-

mas características marcantes, como: 

Conservacionismo: traz a ideia de natureza intocada e intocável, buscan-

do a preservação de áreas naturais total ou parcialmente restritas à presença 

humana, sem questionar o modelo de ocupação urbana e as desigualda-

des de acesso e uso dos recursos naturais. Tem foco em informações sobre 

a dinâmica dos ecossistemas, incluindo fauna e flora, e raramente promo-

ve reflexões sobre os conflitos socioambientais que motivaram a criação 

de áreas protegidas ou sobre possíveis soluções para conflitos originados 

pela criação dessas áreas. 

Comportamentalismo: foca no indivíduo e nas possíveis mudanças de 

atitude deste, sem questionar as características políticas, socioeconômi-

cas e simbólicas que geram e estimulam determinados comportamentos. 

Ações marcadas por imperativos como “Apague a luz”, “Feche a torneira”, 

“Lave a calçada com balde” etc. são exemplos da Educação Ambiental 

conservadora, já que, embora sejam importantes em pequena escala, 

as atitudes por elas apregoadas são pouco significativas para o restabele-

cimento de boas condições ambientais.
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Ecoeficiência: caracteriza-se pela proposição de soluções tecnológicas 

para os problemas ambientais. Essas soluções, no entanto, são meramen-

te paliativas e não alteram a lógica insustentável de produção e consu-

mo. Como exemplos, é possível citar estratégias de consumo consciente, 

como o incentivo ao consumo de produtos reciclados ou acondicionados 

em embalagens recicláveis, e o combate ao desperdício a partir do uso de 

aeradores e temporizadores de torneiras. 

Vale ressaltar que o conservacionismo, o comportamentalismo e a eco-

eficiência são características que, por si só, não tornam a prática educativa 

conservadora. Contudo, priorizar esses aspectos em vez de problematizar 

questões estruturais do sistema político-econômico vigente auxilia ape-

nas na mitigação dos problemas ambientais, agindo em suas consequên-

cias e não em suas causas. 

Mais adiante, serão apresentados alguns elementos que facilitarão a iden-

tificação de projetos educativos de cunho crítico que, em alguma instân-

cia, se pretendem transformadores.

5.2. Educação Ambiental crítica

A Educação Ambiental crítica visa transformar a sociedade em um am-

biente de democracia plena, base das suas ideias e práticas. Assim, tra-

balha em zonas de conflito socioambiental, buscando a formação crítica 

dos agentes sociais e a construção de consensos, isto é, acordos nego-

ciados que satisfaçam aos interesses das partes envolvidas. Também 

chamada de transformadora ou emancipatória, a Educação Ambiental 

crítica parte da premissa de que a consciência individual acerca das 
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questões socioambientais começa a ser construída quando o sujeito passa 

a se entender como parte de um todo, ou seja, como sujeito social. Por isso, 

as ações educativas de caráter crítico, em vez de priorizarem as atitudes do 

indivíduo, focam grupos como associações de moradores, colônias de pes-

cadores, comitês de bacias hidrográficas, conselhos gestores de unidades 

de conservação, conselhos municipais de meio ambiente etc.

Portanto, essas práticas estimulam a participação social dos sujeitos para 

que os mesmos construam coletivamente soluções para os problemas en-

frentados, refletindo e compreendendo a origem dos problemas e suas con-

sequências e, finalmente, propondo formas de intervenção nessa realidade.

Listamos abaixo alguns dos princípios da Educação Ambiental crítica. É im-

portante ressaltar, contudo, que esses conceitos são complexos e, por isso, 

devem ser estudados com maior profundidade:

Ambiente como bem comum: entende o ambiente não apenas como 

a natureza externa, da qual o homem supostamente não faz parte, mas 

sim como o local em que vivemos, sobre o qual temos responsabilida-

des e com o qual mantemos uma relação de interdependência, tanto pelo 

que é produzido e consumido (água, alimentos e outros recursos para 

produção de objetos e equipamentos diversos) quanto pelos resíduos que 

são descartados. Conforme o artigo 225 da Constituição Federal, “todos 

têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso co-

mum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as pre-

sentes e futuras gerações”.

Historicidade: busca compreender o contexto histórico em que está in-

serido o problema ambiental em questão. Na prática, envolve um estudo 
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prévio, em escala local e global, dos conflitos e dos atores neles envolvidos, 

incluindo aspectos sociais, culturais, políticos, econômicos etc.

Práxis: mais que um método, a práxis é um princípio educativo em que 

a reflexão e o estudo são fundamentais para que uma boa prática possa se 

concretizar e, ao mesmo tempo, gerar novas reflexões e transformar o sen-

tido daquilo que está sendo praticado, permitindo sua evolução.

Totalidade: defende a compreensão sistêmica dos problemas. Ou seja, 

parte do princípio de que na busca por soluções reais para os problemas 

socioambientais não é possível olhar uma parte da questão sem que antes 

se tente compreender suas origens e demais consequências. Para am-

pliar o potencial transformador de uma ação educativa, é preciso consi-

derar a complexidade do contexto socioambiental.

Emancipação: vai além da ideia de liberdade como algo que se opõe ao 

aprisionamento físico, já que só se consuma quando as necessidades bá-

sicas (moradia, alimento, saúde) estão supridas, criando a possibilidade de 

livre pensamento. Um sujeito é considerado emancipado quando se sen-

te capaz de pensar por conta própria e, com autonomia, sem depender 

de agentes externos, constrói as soluções para os problemas encontrados. 

A emancipação não é uma conquista fácil, uma vez que demanda infor-

mação, formação e desenvolvimento da autoestima do sujeito diante de 

condições históricas de opressão.

A tabela a seguir sintetiza as diferenças teóricas e metodológicas existen-

tes entre as modalidades conservadora e crítica da Educação Ambiental:
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Educação Ambiental

Conservadora Crítica

I - Manutenção das condições vigentes, 
com adaptações pontuais;

II - Crise ambiental;

III - Responsabilização da humanidade 
como um todo homogêneo;

IV - Abordagem pontual;

V - Negação dos conflitos;

VI - Conservação e ecoeficiência;

VII - Abordagem técnica.

I - Transformação da realidade 
com mudanças estruturais;

II - Crise econômica, sociopolítica e ambiental;

III - Responsabilização de sujeitos 
em condições sociais específicas;

IV - Abordagem sistêmica;

V - Explicitação dos conflitos;

VI - Justiça ambiental;

VII - Abordagem sociopolítica.

I - Ênfase na conscientização individual;

II - Ensino do funcionamento 
dos sistemas ecológicos;

III - Dependência de agentes externos 
para a continuidade das ações;

IV - Priorização de ações pontuais.

I - Ênfase na mobilização coletiva;

II - Reflexão sobre o funcionamento 
dos sistemas sociais;

III - Visa à autonomia dos sujeitos 
para a continuidade das ações;

IV - Priorização de processos 
de formação contínuos.
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Tabela 3 – Principais diferenças entre as modalidades conservadora 
e crítica da Educação Ambiental

Fonte: Elaborada pelos autores
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6. Práticas em Educação Ambiental

6.1. Educação Ambiental na escola

A escola exerce importante papel na nossa sociedade. Nela, os indi-

víduos entram em contato com o conhecimento acumulado pelas 

inúmeras ciências, desenvolvem capacidades linguísticas e apreen-

dem importantes questões relacionadas à organização das socieda-

des. O ambiente escolar, por sua pluralidade, possibilita que alunos, 

pais, professores e demais funcionários entrem em contato com di-

ferentes pontos de vista e aprendam a conviver com as diferenças. 

Além disso, não podemos deixar de considerar que, sendo um es-

paço de relações sociais humanas, a escola também se faz um cam-

po propício para a discussão política, pois ser político nesse âmbito 

é compreender como as relações de poder são estabelecidas dentro 

dela e saber avaliar como isso repercute nos serviços que a unidade 

escolar oferece à comunidade (Padilha, 2001).

O principal documento produzido com as escolas é o Plano Político 

Pedagógico (PPP), que tem como finalidade nortear as ações nos 

centros de ensino. Elaborado coletivamente pela comunidade esco-

lar (constituída por professores, diretores, demais funcionários da 

escola, alunos, pais e a população do entorno), esse documento 

reúne as principais ideias, fundamentos e orientações curriculares 
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e organizacionais que a instituição de ensino seguirá. Em resumo, ele é a 

identidade da escola, pois é formulado para atender as necessidades do 

seu público. Sua formulação e construção seguem as orientações conti-

das nos artigos 12, 13 e 14 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(LDB, ou Lei nº 9.394), de 20 de dezembro de 1996. Ainda que seja um 

documento político muito importante para as escolas, nem sempre ele 

é redigido de maneira participativa, o que impede que a comunidade 

escolar o considere representativo dos seus interesses.

A Política Nacional de Educação Ambiental (PNEA) faz referência à forma 

como a Educação Ambiental deve se inserir nas escolas. Em seu artigo 

10, afirma que “a educação ambiental será desenvolvida como uma práti-

ca educativa integrada, contínua e permanente em todos os níveis e mo-

dalidades do ensino formal”. Os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs) 

e as resoluções do Conselho Nacional de Educação (CNE) reconhecem 

a Educação Ambiental como uma temática a ser inserida no currículo esco-

lar de modo diferenciado, não se configurando como uma nova disciplina, 

mas sim como um tema transversal. O Programa Nacional de Educação 

Ambiental (ProNEA) também traz entre suas diretrizes a transversalida-

de1 e a interdisciplinaridade, modos de trabalhar o conhecimento que 

buscam uma reintegração de aspectos que ficaram isolados uns dos ou-

tros pelo tratamento disciplinar. Com isso, busca-se conseguir uma visão 

mais ampla e adequada da realidade.

Porém, por que é tão difícil colocar em prática a transversalidade da Edu- 

cação Ambiental nas escolas? Há pelo menos quatro motivos principais: 

1 Transversalidade é um termo que, na educação, é entendido como uma 
forma de organizar o trabalho didático, na qual alguns temas são integra-
dos às áreas convencionais de forma a estarem presentes em todas elas.
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1. o modelo disciplinar escolar; 2. a dificuldade de planejamento conjunto; 

3. a falta de incentivo à participação dos professores em projetos ambien-

tais; e 4. a formação insuficiente dos professores em temas socioambien-

tais. Em relação a este último ponto, é válido ressaltar que o artigo 11 da 

PNEA afirma que “a dimensão ambiental deve constar dos currículos de 

formação de professores, em todos os níveis e em todas as disciplinas”, 

e que “os professores em atividade devem receber formação comple-

mentar em suas áreas de atuação, com o propósito de atender adequada-

mente ao cumprimento dos princípios e objetivos da Política Nacional de 

Educação Ambiental” (Lei nº 9.795/1999).

A inserção da Educação Ambiental crítica nas escolas deve ser precedida 

pela sua incorporação na visão política e, consequentemente, no fazer pe-

dagógico. Um primeiro passo seria a incorporação dos seus princípios nos 

Planos Políticos Pedagógicos (PPPs), o que, de início, garantiria que as prá-

ticas de docentes, diretores e demais funcionários sejam orientadas neste 

sentido. O estímulo a projetos em turnos alternados ou nas disciplinas for-

mais são caminhos possíveis para trabalhar a Educação Ambiental na escola. 

Dessa maneira, as possibilidades de incorporação de temáticas de Educação 

Ambiental poderão ser assimiladas e debatidas em diferentes contextos e de 

maneira interdisciplinar, permitindo que os alunos percebam a importância 

da sua participação nos fóruns públicos, assim como suas responsabilida-

des individuais e as relações que estabelecem com o ambiente.

Deve-se, por fim, dar especial atenção à participação dos professores – 

que deve ser incentivada inclusive por meio de bolsa-auxílio no caso 

de projetos realizados fora de seus horários de trabalho na escola –, 

bem como à sua capacitação permanente em temas socioambientais 

adequados à realidade local. É importante lembrar: projetos têm início, 

meio e fim; por isso, a continuidade das ações nas escolas depende de sua 
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incorporação no PPP e da formação de agentes multiplicadores dentro 

do corpo de funcionários da instituição.

6.2. Educação Ambiental na gestão pública

A gestão ambiental pública, por lidar com questões relacionadas ao acesso 

e uso dos recursos naturais, frequentemente se torna palco de conflitos so-

cioambientais – explícitos ou implícitos – de diferentes origens. Trabalhando 

com diversos interesses e visões de mundo, os órgãos ambientais têm sua 

atuação permeada por processos de disputa entre diferentes atores que, 

às vezes, podem desembocar em conflitos explicitados. O licenciamento 

ambiental, por exemplo, enfrenta situações de contraposição de interes-

ses que alcançam dimensões econômicas, políticas, sociais e espaciais, 

além das ambientais. Por isso, o gestor público deve estar preparado para, 

eventualmente, lidar com esses conflitos como um mediador com foco na 

construção de consensos.

Para lidar com essas disputas, é importante que o agente público saiba que 

as relações de força existentes na sociedade são profundamente desiguais. 

O mediador também deve considerar que, na construção de possíveis con-

sensos, alguns lados devem ser empoderados para que o enfrentamento 

ganhe um caráter mais igualitário. A construção de ambientes mais justos 

e democráticos, portanto, passa pela participação e fortalecimento dos se-

tores desprivilegiados na gestão pública, o que, fundamentalmente, de-

pende do acesso à informação. 

A Educação Ambiental tem entre suas principais funções disseminar infor-

mações a diferentes públicos. Um deles é formado por agentes públicos 

que atuam na área ambiental como técnicos, gestores e conselheiros de 
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meio ambiente nas esferas municipal, estadual e federal. Além de forne-

cer ferramentas que possibilitem a esses agentes gerir melhor os recursos 

ambientais de seus territórios, a Educação Ambiental tem, ainda, o papel 

de fortalecer uma cultura de maior participação social na gestão pública. 

No caso dos gestores municipais, a demanda por capacitações foi forte-

mente ampliada após a assinatura da Lei Complementar nº 140/2011, que 

regulamenta o artigo 23 da Constituição Federal2 e, ao estabelecer nor-

mas para a cooperação entre União, estados e municípios na proteção do 

meio ambiente, abriu espaço para a transferência de competências entre 

essas esferas. Dessa maneira, os municípios ganharam poderes também 

para licenciar e f iscalizar atividades de baixo e médio impacto poluidor, 

o que aumentou a importância das capacitações direcionadas a gesto-

res e técnicos municipais.

Nos conselhos municipais de meio ambiente, a importância das capa-

citações é ainda maior, pois a composição heterogênea desses fóruns, 

integrados por representantes do poder público, de empresas e da so-

ciedade civil, provoca disputas até em processos decisórios internos, 

como na criação de regimentos. E quando temas técnicos são debati-

dos, a desigualdade entre os atores no que diz respeito ao acesso à in-

formação pode acabar beneficiando setores em detrimento de outros, 

dificultando o alcance de decisões justas, tanto do ponto de vista am-

biental quanto do social. Por essa razão, divulgar a existência dos conse-

lhos e mobilizar a sociedade para participar deles é o primeiro passo para 

2 O artigo 23 da Constituição Federal versa sobre as competências da 
União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios relativos a diver-
sas áreas, inclusive a proteção do meio ambiente e o combate à poluição, 
conforme inciso VI.
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que esses espaços se tornem representativos. Já a capacitação dos seus 

membros em temas técnicos e socioambientais é de extrema importân-

cia para que as decisões dos conselhos reflitam, de forma justa e equili-

brada, os anseios da população.

Na prática, as capacitações oferecidas a gestores e conselheiros são base-

adas em exigências contidas em leis, normas e procedimentos técnicos 

fundamentais para a execução e fiscalização de atividades. Porém, cada 

vez fica mais clara a importância de estimular o diálogo entre os agentes 

públicos e a população, incentivando a participação desta. Informar, mo-

bilizar e mediar conflitos são os grandes desafios da Educação Ambiental 

na gestão ambiental pública.
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O que faz o Conselho Municipal de Meio Ambiente?

Tem a função de opinar e assessorar o Poder Executivo municipal – a Prefeitura, 

suas secretarias e o órgão ambiental municipal – nas questões relativas ao meio 

ambiente. Esse espaço destina-se a colocar, em torno da mesma mesa, os órgãos 

públicos, os setores empresariais e políticos e as organizações da sociedade civil 

que têm interesse em debater e buscar soluções para o uso dos recursos naturais 

e para a recuperação dos danos ambientais. Nos assuntos de sua competência, 

o conselho também é um fórum de tomada de decisões, tendo caráter deliberati-

vo, consultivo e normativo. Cabe ao Conselho Municipal de Meio Ambiente:

Propor a política ambiental do município e fiscalizar o seu cumprimento;

Apoiar a promoção da Educação Ambiental;

Propor a criação de normas legais, bem como a adequação e regulamen-

tação de leis, padrões e normas municipais, estaduais e federais;

Opinar sobre aspectos ambientais de políticas estaduais ou federais que 

tenham impactos sobre o município;

Receber e apurar denúncias feitas pela população sobre degradação 

ambiental, sugerindo à Prefeitura as providências cabíveis.

Essas são atribuições gerais, mas cada município pode estabelecer as compe-

tências do seu Conselho de Meio Ambiente de acordo com a realidade local.

Saiba mais em:

www.gov.br/mma

6.3. Educação Ambiental nas comunidades
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6.3. Educação Ambiental nas comunidades 

As comunidades urbanas convivem cotidianamente com uma diversida-

de de problemas ambientais, sejam de pequenas ou grandes proporções, 

como o descarte e a coleta do lixo produzido em casa (especialmente em 

comunidades de baixa renda) ou a melhor forma de fazer frente aos im-

pactos de grandes empreendimentos. Buscar a resolução dessas questões 

coletivamente e de forma organizada, por meio de associações de morado-

res, organizações não governamentais e agremiações culturais, entre ou-

tros agrupamentos, pode ser uma boa alternativa. Esses grupos, no entanto, 

devem estar bem instrumentalizados para enfrentar os problemas à sua 

volta. Nesse sentido, o desenvolvimento de ações de Educação Ambiental 

que busquem a participação das comunidades, garantindo a difusão 

de conhecimentos e o empoderamento dos cidadãos, é o primeiro passo 

para o fortalecimento dos grupos em busca da defesa da qualidade do 

ambiente em que vivemos.

Essas ações, porém, devem reconhecer a pluralidade dos sujeitos envolvidos 

e estimular a participação intensa e coletiva, já que o debate contribui para 

o surgimento de novas ideias e informações, dúvidas e incoerências que le-

vam à organização do pensamento, reafirmando ou modificando posições.

Outro aspecto importante nesse processo é conhecer as reais condições 

do local onde se irá atuar. Esse trabalho deve incluir visitas e a aplicação de 

questionários que possibilitem conhecer a realidade da comunidade e de-

tectar seus principais problemas.

A partir daí, já é possível fazer uma analise crítica e reflexiva sobre a re-

alidade de uma comunidade e pensar em soluções “sob medida” para os 

problemas específicos. 
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Dessa forma, as ações educativas poderão ser desenvolvidas por meio de 

oficinas, rodas de conversa, fóruns de debate, sessões de cinema comuni-

tárias e vários outros formatos de atividade que se adequem ao público 

e à localidade em questão. São vários os temas que podem ser trabalha-

dos nessas iniciativas, como: higiene, meio ambiente, cidadania, sexualida-

de, drogas, doenças sexualmente transmissíveis (DSTs), políticas da mulher 

e inclusão social. No entanto, num processo que busque uma Educação 

Ambiental crítica, é importante que os temas sejam trabalhados de forma 

que propiciem o fortalecimento do exercício da cidadania e estimulem 

a participação crítica, propositiva e construtiva de novos caminhos, promo-

vendo a transformação humana a partir da compreensão das estruturas de 

poder desta sociedade e estimulando a responsabilidade e o engajamento 

individual e coletivo nas decisões sobre o lugar onde se vive. Entre as várias 

formas de organização que encontramos nos núcleos urbanos, podemos 

destacar as ONGs, as instituições religiosas, os grupos da terceira idade e de 

defesa das minorias, as associações afroculturais, os grêmios estudantis etc.

Longe das grandes cidades, a identidade sociocultural das comunidades se 

apoia no território. Tribos indígenas, quilombolas, ribeirinhos, além de campe-

sinos e sem-terra constituem alguns exemplos de comunidades tradicionais 

em que persiste um sentimento de pertencimento à terra. Tais comunidades 

se enxergam como grupos com identidade própria e entendem que esta 

identidade só pode existir em razão da relação que mantêm com o ter-

ritório em que vivem. Por isso, a dependência e a familiaridade dessas co-

munidades com os recursos naturais são maiores, assim como são mais 

rapidamente sentidos os impactos derivados da degradação ambiental, 

seja em escala local (o uso excessivo de agrotóxicos), regional (poluição, as-

soreamento ou desvio de um rio) ou global (mudanças climáticas). 



37

1.

2.

3.

Assim, a Educação Ambiental crítica voltada para tais comunidades tem 

como propósitos fundamentais: 

Sistematizar os conhecimentos tradicionais a partir da observação 

e do estudo da relação dessas comunidades com a natureza, valo-

rizando seus costumes e divulgando tais conhecimentos como for-

mas de relação mais sustentáveis com o ambiente;

Veicular informações relevantes para a manutenção da saúde e re-

produção desses povos em sua relação com a terra, em especial in-

formações sobre a toxicidade de herbicidas e outros agrotóxicos, 

legislação ambiental pertinente à sua localização etc.;

Formar sujeitos críticos e aptos a travar diálogos em diferentes am-

bientes em luta pela defesa do seu território e identidade, os quais 

são indissociáveis.

6.4. Educação Ambiental em unidades 
de conservação

Unidades de conservação (UCs) são espaços territoriais com características 

naturais relevantes nos quais o poder público opta por uma gestão es-

pecial visando à conservação ambiental. As mais conhecidas são os parques 

(nacionais, estaduais ou municipais) e as áreas de proteção ambiental (APAs), 

embora existam 12 categorias de UCs, de acordo com a Lei nº 9.985/2000, que 

criou o Sistema Nacional de Unidades de Conservação (Snuc). Pela legis-

lação, as UCs são caracterizadas em função do uso mais ou menos restrito 

de seus recursos naturais. Assim, elas se enquadram em dois grandes 

grupos: UCs de Proteção Integral ou UCs de Uso Sustentável. O Snuc prevê 
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a participação da população na gestão de áreas protegidas por meio de 

conselhos gestores, presentes em quase todas as categorias de UCs e que 

têm, na maioria das vezes, caráter consultivo.

A forma fragmentada e muitas vezes tendenciosa como a informação 

circula em nossa sociedade contribui para que a criação das UCs gere 

conflitos entre poder público e comunidades. Em geral, esses conflitos 

são pré-existentes e se mantém ocultos até serem trazidos à tona pela 

desinformação associada ao processo de mudança na gestão ambien-

tal local. A Educação Ambiental nas unidades de conservação tem 

o papel de cobrir lacunas de informação, aproximando os principais 

atores sociais que lidam  com a UC e buscando dar aos gestores e servi-

dores da unidade uma visão da complexidade social em que a UC está 

inserida. Nesse sentido, a oferta de cursos de formação sobre os mais 

variados temas é uma boa forma de preencher essas lacunas e aproxi-

mar a UC dos atores sociais do entorno.

As práticas de Educação Ambiental nas unidades de conservação buscam 

alimentar e explorar o potencial didático das UCs, seja disseminando in-

formações acerca da unidade, promovendo formalmente a capacitação 

dos principais atores ou simplesmente enriquecendo a experiência da vi-

sitação. O conselho gestor é sempre o público prioritário dos cursos de 

Educação Ambiental promovidos na UC, uma vez que é o representan-

te oficial das comunidades do entorno e de outros atores relevantes na 

relação da UC, salvo se for identif icado outro público específ ico para de-

terminados temas.

Considerando que a composição de membros da sociedade civil nos con-

selhos, recorrentemente, não representa de fato todos os grupos sociais do 

território da UC, torna-se muito importante realizar uma avaliação prévia 
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da representatividade do conselho a fim de definir como deve ser encami-

nhado o trabalho educativo. Uma forma de fortalecer a comunidade para 

a gestão da UC é identificar os grupos sociais organizados e fomentar seu 

empoderamento por meio do incentivo à sua legalização, da promoção de 

cursos de elaboração de projetos e de ferramentas para participação efeti-

va. O conselho também pode criar mecanismos de acompanhamento do 

repasse das informações às bases comunitárias via apresentação de listas 

de presença e/ou atas das reuniões que tenham essa finalidade. Sempre 

que possível, a atualização da composição do conselho deve ser promovi-

da a partir desse critério.

São diversas as áreas nas quais os conselhos gestores e as comunidades do 

entorno das UCs devem se aprofundar e aperfeiçoar. A formação técnica em 

aspectos da interface homem-ambiente e a capacitação em ofícios para 

geração de renda são alguns exemplos. Porém, para cobrir o déficit de infor-

mação da população, é importante que sejam realizados cursos específicos 

com este fim. Por isso, esse público deve participar do planejamento das au-

las, identificando suas lacunas. É esperado que surjam temas relacionados 

à legislação ambiental relativa às UCs e às principais atividades econômicas 

da região, temas fundamentais para que esses atores possam ser parceiros 

da UC e exerçam algum tipo de controle sobre sua gestão.

Como necessidade básica e primária, o grande público do entorno da uni-

dade deve saber da existência e das regras, limites e oportunidades gera-

das pela UC e pelo ambiente por ela protegido. Esse tipo de conhecimento, 

porém, não precisa ser veiculado apenas em cursos, pois algumas infor-

mações são mais bem transmitidas por mídias simples, como placas e in-

formativos, e quando são reforçadas por uma agenda que atraia o grande 

público e fortaleça nele a ideia de que a UC é um espaço acessível e im-

portante para a população por ser parte da cultura local.
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A função educativa das UCs é mais bem desempenhada durante as vi-

sitações. Nessas ocasiões, fauna, flora, paisagem, aspectos históricos, 

geológicos, ecológicos e de gestão, entre vários outros, podem ser des-

cortinados ante o olhar do visitante. Para isso, é importante que haja um 

esforço de interpretação ambiental, ou seja, que haja guias e/ou mídias 

preparados para alertar o visitante daquilo que jaz oculto ante seus olhos, 

um trabalho de ampliação da percepção que, em última análise, consti-

tui em si um aprendizado.

Todo visitante deve ter direito a uma visitação bem interpretada. Mas é ine-

gável o papel estratégico dela entre grupos escolares, tanto por trabalhar 

um público em formação quanto por suprir a demanda, em geral não aten-

dida, de espaços didáticos além da sala de aula. Nesse sentido, podem ser 

preparados materiais que chamem a atenção, em campo, para fenôme-

nos da natureza corriqueiramente ensinados nas escolas ou que podem 

causar grandes impactos à sociedade, como as catástrofes ambientais. 

Informações históricas e sociais sobre a região podem ser trabalhadas de 

forma crítica e dinâmica nesse processo.

Exposições nos centros de visitação, placas em trilhas interpretativas, vídeos 

e jogos são, em geral, as plataformas prioritárias para a veiculação de infor-

mações nas UCs. Porém, um guia preparado e conhecedor da história e dos 

fenômenos de fácil acesso na UC tem um papel de destaque. Naturalmente, 

guias e mídias podem e devem trabalhar juntos para melhorar a experiên-

cia educativa dos visitantes das unidades de conservação.
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6.5. Educação Ambiental na gestão das águas

A Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei nº 9.433/1997), baseada nos 

princípios da descentralização e da participação, instituiu a bacia hidro-

gráfica como unidade de gestão. Para gerenciar o uso dos recursos hídricos, 

foram criados os comitês de bacias hidrográficas (CBHs). Como instância-

-base nessa nova forma de fazer política, os comitês descentralizam várias 

decisões por bacia hidrográfica, contando com a participação dos poderes 

públicos (União, estados e municípios, conforme a abrangência da ba-

cia), dos usuários das águas e das organizações da sociedade civil ligadas 

a recursos hídricos. Na prática, o comitê define as regras seguidas com 

relação ao uso da água, emite pareceres, estabelece resoluções e toma 

decisões. Chamado de “parlamento das águas”, o Comitê de Bacia é uma 

ferramenta em prol da democratização das relações políticas. Como tal, 

aumenta a legitimidade das decisões tomadas e contribui para a maior 

eficácia das políticas públicas implementadas. 

Para que a gestão da água seja, de fato, democrática, são essenciais a mo-

bilização e a participação da população e de todos os envolvidos no pro-

cesso de decisão e de atuação sobre o território. Mas só isso não basta. 

É necessário também que os cidadãos estejam fortalecidos e engajados 

no desempenho de seus papéis. É nessa hora que a Educação Ambiental 

se revela fundamental, pois desenvolve ações que preparam os diferentes 

atores para atuarem nos processos decisórios, instrumentalizando-os para 

o efetivo controle público, com base no empoderamento, na soberania po-

pular, na construção coletiva e no diálogo entre as várias partes envolvidas. 

Toda a complexidade relacionada aos limites das bacias hidrográficas 

permite que as ações educativas dialoguem com temas como pobre-

za, saúde, ocupação do território, enchentes, poluição  das águas e dos 
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solos e a mudança climática. Num projeto que pretenda seguir a ver-

tente da Educação Ambiental crítica, tais temas devem ser trabalhados 

de maneira que desencadeiem um processo de transformação da reali-

dade, estimulando a reflexão e a participação coletiva no enfrentamento 

e mitigação dos problemas.

Processos educativos voltados à gestão das águas podem ser trabalhados 

também no ambiente escolar. Partindo do resgate sócio-histórico da ocu-

pação da região onde a escola está inserida, o professor pode auxiliar os alu-

nos a reconhecer os corpos hídricos da região, levantando, por exemplo, as 

origens de sua poluição e assoreamento. Eventualmente, corpos hídricos 

canalizados, cobertos ou reconhecidos como valões ganham novos signifi-

cados a partir de pesquisas dinâmicas e saídas de campo. O monitoramento 

da qualidade da água a partir de critérios de simples detecção (pelo aspec-

to visual e odor) ou com auxílio de reagentes químicos (para identificação 

do pH e da demanda bioquímica de oxigênio) guarda relação com diver-

sas disciplinas escolares, atuando como tema unificador. Questões socio-

ambientais, como a ocupação das margens de rios, devem ser trabalhadas 

sob um viés crítico, problematizando os motivos pelos quais os problemas 

ambientais surgem e buscando formas de solucioná-los.

Conhecer os limites de atuação da escola, das organizações civis e dos ór-

gãos públicos é fundamental para não frustar as expectativas dos envolvidos. 

Por outro lado, a integração das unidades escolares com a comunidade local 

é essencial para que as ideias possam ser colocadas em prática e alcancem 

resultados efetivos. Direção e professores, atores de grande importância nes-

se processo de mobilização e integração, devem receber especial atenção 

em processos permanentes de formação, sempre que possível com incen-

tivos para sua participação. Buscar formas de geração de trabalho e ren-

da para comunidades em situação de vulnerabilidade socioambiental, 
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seja a partir de capacitações para produção de artesanato com materiais re-

cicláveis, seja com cursos de formação de agentes ambientais comunitários 

que esclareçam a população e apoiem a fiscalização ambiental, é também 

um complemento de grande relevância para o sucesso das ações voltadas 

à gestão das águas.
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7. Considerações finais

O educador ambiental, o gestor, o professor, o agente comunitário 

e qualquer outro sujeito que deseje trabalhar a Educação Ambiental 

a partir da abordagem aqui apresentada – crítica, política e eman-

cipatória – deve saber que esta é, sim, uma tarefa difícil. O primeiro 

desafio é ampliar o seu olhar sobre o mundo, buscando as cone-

xões necessárias para entender a história das coisas. Ambiente, so-

ciedade, política, geografia e economia se fundem nesse contexto 

socioambiental. Uma vez compreendida a origem do problema e os 

conflitos que o envolvem, cada ação educativa é executada no sen-

tido de disseminar este entendimento, especialmente entre os atin-

gidos, promovendo formas de transformar a realidade. Não apenas 

através de ações individuais, mas especialmente por meio de pro-

postas que alcancem o coletivo e sejam indutoras de uma política 

mais justa e igualitária.

Nesse sentido, o diagnóstico prévio do local e dos públicos envolvidos 

é fundamental para que as ações sejam executadas com coerên-

cia e para que os resultados obtidos sejam efetivos e duradouros. 

Esta publicação não pretende esgotar o tema, mas sim fazer apon-

tamentos para fortalecer ações já existentes e até mesmo incentivar 

novos projetos socioambientais. Ressalta-se, ainda, a importância do 

processo educativo em si. A construção de diálogos em que todos os 
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saberes possam se manifestar num processo mútuo de formação torna-se 

essencial para a mudança do paradigma educador-educando.

O objetivo é ambicioso e, para muitos, utópico. Contudo, apesar de todas 

as limitações, é melhor dar um passo na direção correta, ainda que se vá 

demorar a chegar à meta final, do que andar em círculos e não alcançar 

lugar algum.
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HISTÓRIA das coisas I e II. Direção: Annie Leonard. [S. l.: s. n.], 2007. 2 v. 

ILHA das flores. Direção: Jorge Furtado. Rio Grande do Sul: Casa de Cinema 

de Porto Alegre, 1989. 

JUNTOS somos fortes. Direção: Marco Auberg. [S. l.]: SEBRAE Nacional 

e Fundação Roberto Marinho.
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MATA Atlântica: Brasil oito paisagens – episódio I. Casa da Cultura  um filme 

de Paulo Rufino [S. l.: s. n.],

MEIO ambiente inteiro – como preservar o planeta: o desafio do lixo. Direção: 

Barsa Planeta, coleção 3 volumes. Vol. 1 Brasil, vol. 2 Dinamarca, Holanda, 

Suécia, Itália e França, vol 3 Estados Unidos, Canadá e Alemanha. 

MINIMALISM: a documentary about the important things. Direção: Matt 

D’Avella, 2015.

MUDANÇAS do clima, mudanças de vida – como o aquecimento global já 

alerta o Brasil. Direção: Todd Southgate. [S. l.]: Greenpeade, [2006]. 

O CAMINHO das águas. Programa CEDAE educação ambiental para es-

colas. Marão f ilmes. Produção: Mariana Abbade e Felipe Duque. Rio de 

Janeiro: CEDAE, [2010].

O MUNDO macro e micro do mosquito aedes aegypti. Direção: Genilton 

José Vieira. Rio de Janeiro: FIOCRUZ, 2004. 

OLHAR tetrapark. São Paulo: Tetrapark, 2011.

PLANETA terra - a terra como você nunca viu. v. 5. Co-produção BBC ano 

2006.

PLANETA terra: o futuro – como enfrentar o desafio do aquecimento glo-

bal. Produção: Fergus Beeley. Rio de Janeiro: Globo: BBC. 

QUIXOTE reciclado. Roteiro e direção: Philippe Henry. São Paulo, TETRAPAK
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SABOR do desperdício. Direção: Valentim Thurn. [S. l.: s. n.], 2011. 

SANEAMENTO básico. O filme Direção e roteiro: Jorge Furtado. Rio Grande 

do Sul: Casa de Cinema de Porto Alegre, 2007. 

SEMANA o boticário de educação ambiental vídeo sobre mudanças climáti-

cas e animação sobre boas práticas ambientais. Direção: O Boticário. [S. l.: s. n.],

UMA VERDADE inconveniente. Um aviso global. Direção: Davis Guggenheim. 

Los Angeles: Paramount Pictures, 2006. 

VÍDEOS sobre mudanças climáticas e animação sobre boas práticas am-

bientais. Direção: O Boticário. [S. l.: s. n.],

Links

CAMILA VICTORINO. Pensando ao contrário: Mais saudável, mais susten-

tável. 10 filmes para educação ambiental. Disponível em: http://www.pen-

sandoaocontrario.com.br/2016/06/10-f ilmes-para-educacao-ambiental.

html. Acesso em: 24/06/2021.

CERVEIRA, Giovanna. Filmes que auxiliam na educação ambiental das crian-

ças. IBIA, 2019. Disponível em: https://jornalibia.com.br/destaque/filmes-que-

-auxiliam-na-educacao-ambiental-das-criancas/. Acesso em: 24/06/2021.

ECYCLE. 11 indicações de filmes sobre meio ambiente. Disponível em: ht-

tps://www.ecycle.com.br/3927-filmes-sobre-meio-ambiente.html. Acesso em: 

24/06/2021.
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